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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda Nota Fiscal FGTS Contabilidade ICMS CNPJ Simples Nacional Contador 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.
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Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS
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FÓRUM CONTÁBEIS

DEPARTAMENTO PESSOAL E RH




respostas 13 

acessos 1.460 












Rescisão de domestica pelo E-social, data divergente da admi







voltar para tópicos
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Quinta-Feira | 21 fevereiro 2019 | 11:47



 


 Bom dia pessoal, 

Fiz uma rescisão de uma domestica pelo E-social, essa domestica trabalhava desde 2008 e foi demitida agora, dia 28/02/2019. 
Porém, como E-social só passou a valer em 2015, A trct sai com a data de admissão em 2015, mesmo ela trabalhando desde 2008.

Alguém sabe me dizer o que posso fazer nesse caso? Pois entrei em contato com a caixa e com o ministério do trabalho, e me disseram que essa data não interfere em nada, mas para a funcionaria disseram que ela não pode dar entrada com uma data em 2008 na carteira e a data de 2015 na rescisão. 

Será que ela consegue dar entrada com a minha TRCT e não com a gerada pelo E-social?


Obrigada!!!! 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Quinta-Feira | 21 fevereiro 2019 | 15:52



 


 Tatiane, boa tarde.
Quando ela for sacar o FGTS, não conseguirá, isso porque a data de admissão na carteira não confere com o TRCT.
Então terá que fazer uma RDT para retificar a data de admissão e opção, onde na data de admissão mencionará a data em que iniciou a atividade e na de opção a partir de Outubro/2015.

https://www.sitesa.com.br/contabil/conteudo_trabalhista/modelos/rdt.pdf 
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 10:07



 


 E estou tentando confirmar, mas ao que parece a funcionaria conseguiu sacar o FGTS 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 10:09



 


 Tatiane, se ela consegui, beleza. 
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 10:12



 


 Carlos, sim, mas o seguro desemprego, ela não está conseguindo... 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 10:16



 


 Tatiane, a melhor forma e ela ou você ir até o Ministério do Trabalho e verificar o motivo, ok..(nem sempre e aquilo que pensamos). 
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 10:43



 


 Ontem entrei em contato com o ministério do trabalho, e me informaram que como ela nem conseguiu dar entrada, eles não tem como verificar. E que enquanto não arrumar essa divergência de dados, ela não conseguirá.


No fim do aquivo da RDT tem uma parte que diz &quot;Documento não aplicável ao Recolhimento Rescisório&quot; e por isso não estou tão segura quanto a RDT 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:03



 


 Tatiane, a data de admissão que está saindo na TRC e porque registraram com essa data de 2015, o que você pode fazer e uma ressalva no verso da Rescisão, mencionando a data correta

Segue

Data de admissão correta referente ao campo xx da TRC (anverso) é xx/xx/2008


Local/data/assinatura/CPF.


Se possivel vá com a ex-empregada dar entrada no seguro desemprego e mostre a ressalva.

Com relação a RDT, ela serve para vários casos, e nesse se refere a data de admissão, então faça a retificação, de entrada na CEF, peça para protocolar e entregue a via protocolada a ex-empregada, mas lembre de guardar uma cópia, ok.. 
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:17



 


 é, nesse caso a data de admissão dela é em 2008 como na CTPS. Na TRCT do E-social, colocaram 2015. A data de opção dela é em 2015, já que para domésticos só começou a existir em 2015.

Será que essa alteração não altera a rescisão também? Pois, a reforme começou a valer em 10/2015 e a funcionaria foi registrada no E-social em 12/2015. Será que esses 2 meses não interferem em algum valor rescisório? 

Ou basta colocar a admissão em 05/06/2008 ( conforme CPTS) e data de opção 01/12/2015 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:22



 


 Tatiane, o calculo da rescisão TEM que se levar em conta a data de admissão, se levou em conta a data de 2015, obviamente está errado, ela estaria perdendo 21 dias de aviso prévio, exemplo.
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:37



 


 esses 21 dias, alterei manualmente na guia do E-social, mesmo com a data de admissão em 2015, coloquei 60 dias de aviso. Então no valor final, não deve alterar 
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Carlos Alberto dos Santos

Consultor Especial , Analista Pessoal







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:50



 


 Tatiane, todas as vezes que calculamos qualquer rescisão, precisa-se calcular uma manualmente para ver se está &quot;batendo&quot; com o sistema, e se não estiver precisa então verificar onde está o erro, se foi o calculo manual ou não.

ok.


Nunca confie no sistema, conheço pessoas que não confere os calculos e depois menciona que foi o sistema que errou, e na verdade não, quem errou foi quem calculou que não conferiu. 
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Tatiane Lima dos Santos

Bronze DIVISÃO 2, Analista Recursos Humanos







há 5 anos Sexta-Feira | 22 fevereiro 2019 | 11:54



 


 Sim, fiz os 2 cálculos, e geralmente as Guias do E-social sempre dão erro mesmo, por isso fiz essa alteração manual, pois o E-social não calculava esses dias de indenização( até porque não constava pra ele). 

E acabei esquecendo de verificar sobre essa divergência 
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Edinéia do Carmo Santos Silva

Bronze DIVISÃO 4, Auxiliar Escritório







há 5 anos Terça-Feira | 26 fevereiro 2019 | 09:31



 


 Bom dia

Tive um caso idêntico ao seu, o suporte de consulta que temos aqui me orientou o consertar primeiro no e social da um pouco de trabalho tive que desfazer todas as movimentações trabalhistas ate chegar na data de admissão e conseguir alterar para a data correta, em seguida fiz a RDT na caixa para sacar o FGTS e os seguro ela deu entrada com recurso (este recurso o próprio sine fez ). 
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

